
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
cooRDENAçAo DE LICITA(AO E CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO No 111/2020 

CONTRATO QUE ENTIRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, 0 MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO 
E, DO OUTRO, A EMPRESA LIDER COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS E MAT. HOSPITALAR 
LTDA. 

o MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o no 19.428.728/0001-47, 

corn sede a Travessa Sete de Setembro, 57— Teodoro Sampaio-BA, pessoa juridica de direito pUblico 

interno, neste ato representado pela Sra, Lineize Adine dos Santos Santiago, portadora do RG n° 

13623.717-77 - SSP/BA e CPF n° 045.068.085-17, residente e dorniciliada em Teodoro Sarnpaio - 

BA, e o Prefeito Municipal Sr. José Alves da Cruz, portador do RG n° 93578075 - SSPIBA e inscrito 

no CPF sob no 118.096.805-06, residente e dorniciliado a Travessa Sete de Setembro - Centro - 

Teodoro Sampaio-BA, doravante denorninado CONTRATANTE e por outro lado a empresa LIDER 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MAT. HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

12.424.049/0001-50 situada a Rua Sete de Setembro, n° 95 - Centro - Itatirn-BA, neste ato 

representada por Sra. Gilmara Cabral Fernandes, portadora do RG n° 4.292.601-72, inscrita no 

OFF/ME sob o n° 933.649,705-72, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato de Fornecimento, segundo as condiçOes nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tern seu respectivo fundamento e finalidade na consecuçao do objeto contratado, 

descrito abaixo, constante no Processo Administrativo no 071/2020, regendo-se pela Lei Federal 

n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 72/2013 

e 008/2016, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, as quais as partes se 

sujeitarn a curnprir, sob os termos e condiçOes estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

Edital de Pregao Eletrônico n° 006/2020. 
Proposta apresentada pela CONTRATADA em 25/06/2020. 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

1.1 Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relacao de servicos entre os 

contratantes acima mencionados, afirn de que a empresa LIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

E MAT. HOSPITALAR LTDA realize REGISTRO DE PRE0S PARA FUTURA C0NTRATAçA0 

DE EMPRESA PARA AQUISIçAO DE EQUIPAMENTOS DE PRoTEcAo INDIVIDUAL - EPIs, 

INSUMOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 

AcOES DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, 

CONFORME soLIclTAcAo DAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AçAo SOCIAL E CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, 

para atender as necessidades do Eundo Municipal de Assisténcia Social, conforme especificacOes 

constantes do Termo de Referência do Edital, conforme condiçoes, quantidades e exigéncias 
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estabelecidas neste Edital e seus anexos, a qual fora declarada vencedora apos homologaçäo e 

adjudicaçao no Pregao Eletrônico no 006!2020-SRP, conforme discriminaçao a seguir: 

LOTE I - EPIS 

ITEM DESCRIcAO UNID QUANT MARCA 
VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

Avental Descartàvel TNT, 
corn 1,20 de comprimento, 
cava raglan, Manga Longa, 
corn elástico nos punhos, 
gola alta, corn abertura na 
parte de traz corn 
fechamento ern velcro no 
pescoço (para nielhor 
ajuste no pescoco), 
abertura do capote atrás 
corn tiras de amarracao na 
cintura (tipo cinto) que deve 
ser fixada junto a costura UND 200 PROTDESC 8,45 1.690,00 
lateral do capote (a tira do 
meio das costas deve ser 
longa de modo a perrnitir 
amarraçäo justa ao corpo 
de rnodo que o capote 
transpasse na altura da 
cintura) Aventais de uso 
Unico, fabricados em 100% 
polipropileno (TNT - Tecido 
Não Tecido) Gramatura 40 
GIm2. Descartàvel, Atóxico, 
Não estéril.  

Luva de latex natural para CAIXA 
procedimentos näo 0/100 
cirOrgicos. Descartàvel, não 

2 esteril, nao toxica, 2 MEDIX 46,29 92,58 
ambidestra e sern talco 
lubrificante, Tamanho P. 
Preço por caixa corn 100 
unidades.  

Luva para procedimento, CAIXA/ 
em latex corn boa 100 
sensibilidade tátil, corn 
textura uniforme, sem 
falhas e formato anatOmico, 
não talcada, no tanianho 
rnédio, corn punho acabado 

3 de 04 a 06 cm corn bainha 2 SUPERMAX 51,82 103,64 
do mesmo material da luva, 
näo estéril, ernbalado em 
caixa, o produto deveré ser 
entregue acompanhado do 
CA e registro do Ministérlo 
da SaUde e atender a NBR 
11193-1  

2/10 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal de Administração e Financas 
COORDENAçAO DE LIcITAcAo E CONTRATO 

Luva para procedirnento, CAIXA/ 
em latex corn boa 100 
sensibilidade tátfl, corn 
textura uniforme, sem 
faihas e formato anatOmico, 
näo talcada, no tamanho 
grande, corn punho 
acabado de tipo longo corn 8 SUPERMAX 51,82 414,56 
bainha do mesmo material 
da luva, näo estéril, 
embalado em caixa, o 
produto deverá ser 
entregue acornpanhado do 
CA e registro do Ministério 
da SaUde, obedecendo a 
NBR 11193-1  

Cx 
C/100 5 PROTDESC 14,56 72,80 

sanfonada em TNT 
UND 

PROTETOR FACIAL COM 
VISEIRA - incolor - Protetor 
facial de segurança 
cornposto de urn suporte de 
material plástico rigido 
preto, que cobre a parte 
frontal do cränio do usuário 
e se estende ate a parte 
lateral da cabeça, e urn 
visor de policarbonato 
incolor, corn 270mm de 
largura na parte superior, 
200rnrn de largura na parte 

6 inferior e 250mm de altura, UND 30 MD 15,90 32.754,00 
preso ao suporte preto por 
meio de trés parafusos 
rnetàlicos. As extremidades 
do suporte preto e coroa de 
material plàstico 
(polietileno) são fixadas na 
carneira por rneio de dois 
parafusos rnetàlicos. 0 
tamanho da carneira é 
regulâvel através de ajuste 
do tipo catraca. Corn CA 
(Certificado de Aprovaçao 
MTE).  

TOTAL GERAL DO LOTE 01 R$ 2850,58 

LOTE 2- INSUMOS (MASCARAS) 
VALOR 

ITEM DESCRIçAo UNID QUANT MARCA 
VALOR

UNIT TOTAL 

Mascara, tipo respirador, CAIXAS 10 ECOMAX 1280 128,00 
tipo uso descartávellUnico, 
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po fixaçao tirasestica: 

hipoalergico, caracterIsticas 
adicionais fihtro 3 micra. 

TOTAL GERA, ' ' 128,00 

1.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Adrninistraçao, nas mesmas 

condiçOes e dentro do prazo contratual estabelecido, Os acréscimos ou supressOes que se fizer nas 

compras de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressOes 

resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1. °e 2.0  do art. 65 da Lei 8,666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1 A CONTRATADA se obriga a: 

2.1.1 disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos e condicOes 

estabelecidas no edital Pregao EletrOnico n° 006/2020 e Ata de Registro de Precos n° 006/2020, no 

local e tempo requeridos, mediante requisiçOes do preposto autorizado; 

2.1.2 assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e 

pelo Côdigo de Defesa do Consumidor; 
2.1.3 as providOncias e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a 

incidir sobre contrato serâo de exciusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

2.1.4 assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados POI 

descumprimento, omissOes ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

2.1.5 nào transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 

2.1.6 não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes; 

2.1.7 entregar os produtos licitados nos prazos previstos no edital de licitaçao; 

2.1.8 manter durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por ele 

mantidas, todas as condicoes de habilitacäo e qualificacao exigidas na licitacao; 

2.1.9 apresentar durante a execucao do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislacao em vigor quanto as obrigacOes assumidas no presente edital de licitacao; 

2.1.10 näo utilizar este contrato, como garantia de qualquer operacao financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 
2.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento ate o local 

determinado pelo CONTRATANTE, bem conio pelo seu descarregamento, e tarnbém pelo onus 

decorrente de despesas corn transporte, extravios e danos acidentais no trajeto; 

2.1.12 Os materials que não estiverem dentro das especificacOes licitadas seräo devolvidos ao 

fornecedor para substituiçào imediata, sem Onus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena 

de aplicacao de penalidades. 
2.1.13 Fornecertodos os materials novos, sem uso anterior; 
2.1.14 A CONTRATADA se obriga ainda, a garantir o objeto deste contrato contra deterioracao em 

razão de transporte, acondicionamento ou fabricação. 
2.1.15 A Contratada serâ ünica e exciusivamente responsavel por seus empregados, os quais 

deverão ser vinculados a ela, assurnindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 

recoihimento de tributos e taxas incidentes; 
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2.1.16 A Contratada deverá providenciar a imediata correcâo das deficiências apontadas pela 

Contratante, quanto a operacionalidade do gerenciamento; 
2.1.17 0 contratante obriga-se a atender as exigencias contidas nas especificaçoes do Lote e os 

produtos deverão ter prazo de validade de garantia näo inferior a 01 (urn) ano. Deverâ ter urn prazo 

màxirno de 06 (seis) meses de fabricacao quando da entrega. 

PARAGRAFO UNICO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes 

da execuçao do contrato, bern corno dos tributos, obrigacOes trabaihistas e socials, seguros e todos 

os demais custos diretos e indiretos, necessários a execucao do objeto desta Licitacäo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRlGAçOES DO CONTRATANTE 

3.1. 0 CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

Efetuar nos prazos indicados, Os pagarnentos devidos a CONTRATADA; 

Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltarà a fluir apos a 

apresentacao das novas faturas corretas; 
Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicacao de multas previstas neste Contrato; 

Declarar os materiais efetivarnente recebidos. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.10 valor do presente contrato é de R$. 2.978,58 (DOIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E OITO 

REAlS E CINQUENTA E 0110 CENTAVOS), constante da proposta integrante da licitação Pregao 

Eletrônico n° 006/2020-SRP, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preco justo e 

suficiente para a total prestacão de servicos de fornecimento, objeto deste instrumento. 

4.2 Os pagamentos serão efetuados apôs atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

de pagamento uinanceiro. Na data da apresentacao da fatura o contratado deverá estar de 

posse, em plena vigéncia, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidôes de 

regularidade corn as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de nao pagamento. 

4.2.1 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condicOes pactuadas, no todo ou ern parte, a 

tramitacao da fatura serâ suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias 

a sua correcao. Passarà a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da 

fatura, devidamente corrigida. 
4.2.2 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de Iiquidacao qualquer 

obrigaçao financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajuste de preço. 
4.3 0 termo contratual poderâ durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçoes 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa 

e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverà, para 

ter eficácia, ser publicado em órgao de imprensa oficial. 
4.4 Os precos deste contrato serão fixos e irreajustáveis pelo perlodo de vigência da Ata de 

Registro. 
4.5 Juntamente corn a Nota Fiscal/ Fatura, deveräo ser encaminhadas as certidöes de regularidade 

fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federals e a Divida Ativa da Uniäo, Certidão 
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Negativas de DObitos Trabaihistas, Certidao de Regularidade do FGTSI  Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidäo Negativa de Débitos Tributàrios Junto a Fazenda 

Municipal. 
4.6 0 pagamento será creditado em favor da Contratada por rneio de ordem bancària contra a 

entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 

agencia, locaUdade e nümero da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.7 Previarnente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificaçao da sua 

regularidade fiscal, trabaihista e previdenciària. Caso fique constatado o vencirnento das guias de 

recoihimento do FGTS e da Previdéncia Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante 

da solicitaçao feita pela Administraçao, a sua regularização, 

4.8 Em caso de irregularidade, a Contratante notificarà a Contratada para que sejam sanadas as 

pendéncias no prazo de ate 5 (cinco) dias. 
4.9 Serao retidas na fonte e recoihidas previamente aos cofres püblicos as taxas, impostos e 

contribuicOes previstas na legislacao pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deveräo 

estar discriminados em local prOprio do documento fiscal. 
4.10 No caso de situacao de isenção de recoihimento previo de algum imposto, taxa ou contribuiçao, 

deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condicao da excepcionalidade, o 

enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaracao de isencao e responsabilidade 

fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, corn fins especificos e para todos 

os efeitos, de que e inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuracão e recoihimento de impostos e 

contribuiçöes diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condicao, nos 

termos da lei. 
4.11 Caso haja a aplicacào de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 

na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferenca serà cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

4.12 Fica desde ja reservado a Contratante o direito de suspender o pagamento, ate a reguiarizaçao 

da situacao, Se, no ato da entrega dos produtos, forem identificadas imperfeicOes e/ou divergencias 

em relacao as especificaçoes técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

CLAUSULA QUINTA - CONDICOES DE PAGAMENTO 

5.1 0 pagamento será efetuado pela Administraçao para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensaimente, conforme fornecimento, através de crédito em conta corrente ou cheque 

nominal, no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados a partir da apresentacäo da Nota Fiscal/Fatura e 

depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

5.2 Não será permitida previsäo de sinai, ou quaiquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulacão das propostas, devendo ser desciassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

5.3 Em havendo alguma pendéncia impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentaçao 

da fatura aqueia na quai ocorreu a regularizaçäo da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

5.4 0 pagamento näo isenta a empresa a ser contratada da responsabiiidade de correcão dos erros 

e imperfeiçöes porventura apresentados após a liberaçao. 

5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicaçao da seguinte formula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Indice de compensacao financeira = 000016438, assim apurado: 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
= (TX) I = (6/100) = 000016438 

365 

CLAUSULA SEXTA -DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATACAO 

6.1 0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferéncia ou sub-contratacao, no todo 

ou em parte, sob pena de imediata caducidade. 

CLAUSULA SETIMA -DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1 A vigencia deste Contrato será pelo prazo de vigéncia da Ata, ou seja, ate 31/12/2020, podendo, 

entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

7.2 A execuçäo serà real izada de forma parcelada a partir de solicitacao da Secretaria solicitante. 

CLAUSULA OITAVA - ALOCACAO DE RECURSOS 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotaçoes 

orçamentárias: 

ORGAO I PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE I 

UNIDADE RECURSO 

11/12 2.031 3.3.90.30.00,00 29 

CLAUSULA NONA -DA RESCISAO CONTRATUAL 

9.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenizacao, nas seguintes 

hipóteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das clâusulas e condicoes aqui estabelecidas; 

Atraso no cumprimento da "ordem de fornecimento"; 
Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

Falência, liquidacäo judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorizacao do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 
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PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelacâo judicial ou extrajudicial, e sem prejuIzo das sancOes 

cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n° 8,666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA -DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. A CONTRATANTE nao responderâ por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execucao do presente contrato, bern corno 
qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentaçao de 

sua proposta, os tributos, contribuicoes fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas 

as despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicaçoes devidas 

a erros nessa avaliacao, para efeito de solicitar revisäo de preços por recoihimentos determinados 

pela autoridade competente. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderâ por todos Os danos e prejuizos 

decorrentes de paralisacOes na execuçâo do serviço, salvo na ocorréncia de caso fortuito ou de força 

rnaior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislacao vigente, 

quando cornunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e olto) horas da ocorrência, 
ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negocio realizado e antes da entrega 

do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidarnente a seus precos valores correspondentes a 

quaisquer tributos, encargos, emolurnentos, contribuiçOes fiscais e para-fiscais näo incidentes sobre 

a compra efetuada, tais valores serâo imediatamente exciuidos, corn o reemboiso do valor que 

porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES I SANçOEs ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Comete infracao adrninistrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacOes assumidas em decorrência da 

contratacao; 
ensejar o retardamento da execucäo do objeto; 
fraudar na execucao do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; 
cometer fraude fiscal; 
näo mantiver a proposta. 
apresentar documentaçao falsa; 
descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

descumprir os prazos estipulados no Termo de Referenda; 
nao assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

I) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referOncia. 

11.2 A Contratada que corneter qualquer das infracOes discriminadas nos subitens acima ficarâ 
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretern prejuizos 

sign ificativos para a Contratan te; 
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b) multa moratória de 02% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

C) multa cornpensatôria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecucao total do objeto; 

suspensão de licitar e impedirnento de contratar corn o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administracao Püblica opera e atua concreta mente, pelo prazo de ate 
dois anos; 

declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracäo Piiblica, enquanto 
perdurarern os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados. 
11.3 Em caso de inexecucao parcial, a multa compensatôria, no mesmo percentual do subitem acirna, 

serà aplicada de forma proporcional a obrigacao inadimplida e gravidade da conduta. 
11.4 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 
tenha sofrido condenacao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
no recoihimento de quaisquer tributos; 
tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 
demonstre não possuir idoneidade para contratar corn a Administraçäo em virtude de atos 

ilicitos praticados. 
11.5 A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariarnente a Lei n° 9,784, de 1999. 
11.6 A autoridade cornpetente, na aplicacao das sançOes, levará em consideraçao a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado a Administraçao, 

observado o principio da proporcionalidade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PuBLlcAcAo E VlNCULAcAO 

12.10 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências PUblicas Municipais 

e em Diário Oficial no prazo rnáxirno de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 
12.2 Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n° 

10.520/02, subsidiada a Lei n° 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, corno tambérn, ao Edital de 

Pregao Eletrônico no 00612020-SRP. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem, corn renüncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Teodoro 

Sampaio, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral 

cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 
E, por estarem, assirn, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e 

forma para uma so finalidade, afirn de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Teodoro Sarnpaio-BA, 18 de agosto de 2020. 
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\ os6~1#es  Cruz 
nicipal 

CONTRATANTE 

Lineize Att1éJ os San Santiago 
Secretâria Municipal de Açao Social e Cidadania 

CONTRATANTE 

WO 

LID ER COMERCJO DE T. HOSPITALAR LTDA 
ra Cabral Fernandes : 

EMPRESA .- •. -r 

CONTRATADA -I l•r.--- 

NOME: NOME: 

CPFN° CPFN° 
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EXTRATO DE PUBLICAçAO CONTRATO No 11112020 

CONTRATADA: LIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MAT. HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ n° 12.424.04910001-50 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA 

AQUISIçAO DE EQUIPAMENTOS DE PRoTEcAo INDIVIDUAL - EPIs, INSUMOS 

HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS AçOES DE 

ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME 

soucllAcAo DAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AcAo SOCIAL E CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAcAo. 

DoTAçAo ORçAMENTARIA: 

ORGAO UNIDADE 
0RcAMENTARIA I !AT!VIDADE 

FONTEDE1 
DE DESPESA RECURSO 

11 12 1 29 

VALOR: R$.2.978,58 (DOIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E 0110 REAlS E CINQUENTA E 

0110 CENTAVOS) 

VIGENCIA: De 18/08/2020 a 31/12/2020. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 

LIcrrAcAo: Pregao Presencial Registro de Preços n° 006/2020. 

DATA DO CONTRATO: 18/08/2020. 

Teodoro Sampaio - BA, 18 de agosto de 2020. 

Responsável pelas Publicaçóes 



• GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA EmissAo: 10/08/2020 10:37 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para Os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Côdigo Tributário do 
Estado da Bahia) * 

Certidão N°: 20202279437 

RAZAO SOCIAL 

LIDER COMERCIO DE MED1CAMENTOS E MATERIAlS 

INSCRIçAO ESTADUAL CNPJ 

089.866.382 12.424.049/000150 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos Os seus estabelecimentos quanto a iriexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Aitva, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazerida PCiblica do Estado da Bahia cobrar 

quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriomiente. 

--miiida em 10108/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo vátida por60 Was, contados a partir da data de sua emisso. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARJAS 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:llwww.sefaz.bLgov.br 

Válida co.m a apresentação conjunta do cartão edginal de insccão no CPF  26 J da 
Secretaria da Receita Federal do Ministérlo da Fazenda. 

No 

fagina I de 1 • 
Rel6ertidaoNegatFva.rpt 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAlS E A DVIDA ATIVA DA UNIAO 

Name: LIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAlS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 12.424.049/0001 -50 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dIvidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
COdigo Tributãrio Nacional (CTh), cu objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideraçâo para fins de certificacao da regularidade fiscal, ou ainda no vencidos; e 

2. rio constam inscriçães em DIvida Ativa da União (DAU) na Procuradoia-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforrne disposto nos arts. 205 a 206 do CTN este documento tern as mesmos efeitos da certidâo 
negativa. 

Esta certidão e válida pars a estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgäos e fundos pUblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situacão do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes socials previstas 
nas ailneas 'a' a 'd' do parágrafo ünico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov. br>. - 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:43:48 do dia 10/08/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 06/02/2021. 
Codigo de controle da certidão: 20A6.D7IC.2C93.F39C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ill 
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t-ODER JUDICIARIO 
JUST IA DO TRkJ3ALH0 

CERTIDAO NEGATIVA DE DBITOS TRABALHISTAS 

Name: LI]JER COMERCIO DE MEDICANENTOS E MATERIAlS HOSPITAIAI?ES LTDA 
(r4ATRIz E FILIAls) 
CNPJ: 12.424.049/0001-50 
Certidào no : 16588684/2020 
Expedicão: 21/07/2020, As 15:11:41 
Validade: 16/01/2021 - 180 (cento e o±tenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIDER COMERCIo DE MEDICAI4ENTOS B MATERIAlS ROSPITAILARES 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob a n o 12.424.049/0001- 
50, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas. 
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Conso1idaç.o das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e 
na Reso1uço Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao s.o de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e ato atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expediço. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em re1aç.o 
a todos os seus estabelecirnentos, agendas ou fillais. 
A aceitaçào desta certidào condiciona-se a verificacào de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidäo emitida gratuitarnente. 

INFORMAAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados 
necessários a identificaçào das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçes 
estabelecidas em sent.ença condenatôria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recoihimentos previdencirios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei'; ou decorrentes 
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho ou Comissio de Conciliaçào Prévia. 



MUNICIP1O DE ITAT1M 
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Data Impressao 02/06/2020 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRJBUTOS MUNICIPAIS 
No 00000096/2020 

Emissäo: 02/0612020 

Validade; 31108/2020 

LIDER COMERC!O DE MED!CAMENTOS B MAT. 1-IOSPJTALARES LTD 
CGA: 000.001.101I001-25 
CNPJ: 12.424.049/0001-50 
CNAE: 46.44-3/01 
RUA SETS DE SETEMBRO .95 
TERREO 
CENTRO 

46875-000 - ITA TIM , BA 

EM EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PET!cAo PRC)TOCOLADA 
NESTE ORGAO E, RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SERAPURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DMDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIçAO, VERIFICOU-SE 
A lNEXlSTENCIA DE DEBITOS RELATIVOS A INscRIcAO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRA(DA ESTA CERTIDAO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Ethmundo Cardoso dos Reis 
Diretor da Receita 

EdInvindO Catdo' doR&S 
Duetorda Rca vnpaL 

DEC9ETO -  011117 

ESTA CERTIDAO TERA VALIDADE -90 (NOVENTA) DIAS. 
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO. 

Certidão emi(ida no setoc. Aassinatura do servidorperfeitamente identificado substitui guaIquerouo tipo tie validacáo. Ednw. 1 

Iii II III 111111111 Uh1I11It IEIIIIIUII 111111111 liii 
00 

LOCAL:002 D09600000422377 

2 Autenticação Digital Código; 39460306201359522200-1 CartörIQAevôdQ Ba
Nfz`

s$Q 
. Data: 0106i202O 10 4 09 y 114k 
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Selo 
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 ECONMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscricão: 12.424.049/0001-50 

Razão SocialIDER COM DE MEDICAMENTOS E MATERIAlS HOSPITALARES LTDA 

Endereco: R SETE DE SETEMBRO 95 / CENTRO / ITATIM / BA I 4875-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa adma identificada encontra-se em situaço regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contributçöes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigacöes corn o FGTS. 

Validade:30/07/2020 a 28/08/2020 

Certificaçäo N6mero: 2020073003140041594082 

Informaçâo obtida em 10/08/2020 10:35:53 

A utilizaçâo deste Certificado para as fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificacão de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiixa.gov.br  

https://consuIta_crf.caixa.gov.br/COflSUtaC(f/PageS/COflSI.taEfl1Pre9adOr.jSf ill 



REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERoDEINSCRIçAo COMPROVANTE DE INscRlcAo E DE I DATADEftB€RTURA 

12.424.04910001-50 19108/2010 

I MATRIZ SITUAcAO CADASTRAL 

NOMEEMPRESARLPL 

LIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAlS HOSPITALARES LTDA 

TTULO DO ESTASELECMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 
LIDER MED ICAMENTOS J EPP 

COD IGOE DEscsIcAooAATIvIDA1JEEcoNOMIcAPRINCIPAL 

46.44-3-01 - Coméroio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

000IOOE DESCRIçAOESATIVIDADESECONOMIcAS SEC UNOARIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e matenais para uso medico, circirgico, hospitalar e de Iaboratónos 

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçSo domiciliar 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de maquinas, apareihos e equipanientos para uso odouto-médico-hospitalar,  partes 

e pecas 
5.49-4-04 - Comércjo atacadista de móveis e artigos de coichoaria 

CODIGOE DESCR1cAODANATUREZAJuRoIcA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOD RO NMERO I rcoMPt-EMENTO 

R SETE DE SETEMBRO 196  

CEP dAiRRO/DISTRrro MUNICIPIO [UF 

46.875-000 (CENTRO ITATIM  

ENoEREcoELErRONCo TELEFONE 

UNICON-CONTABIL@HOTMAIL.COM [73) 3534-2424/ (73) 3634-3651 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

srruAqAo CADASTRAL 
- 

1 DATA DASR1)AçAOCADASTR.41. 

ATIVA 19/08/2010 

MOTIVO DE SITUAcAo CADASTRAL 

siTuAçAo ESPECIAL 
DATA DA& ESPECtAL 

******** 

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB n° 1.363, de 27 de dezembro de 2018. 

Emftido no dia 10108/2020 as 10:54:42 (data e hora de Brasilia). Página: Ill 
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